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Portaria Nº 0154/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6702/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar fato ocorrido no dia 
21/06/2020, referente ao óbito do nacional rafaEl ViTor loPES da Sil-
Va, após tentativa de roubo, envolvendo supostamente o agente penitenci-
ário J.E.f.c (M.f.: 57207471), lotado no Presidio Estadual Metropolitano ii-
PEM ii, conforme ofício nº 130-2º, encaminhado pelo comando de Policia-
mento regional iii, 5ª BPM-Batalhão “coronel Magela”.
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759345
Portaria Nº 0145/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6693/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto uso indevido de 
VTr, placa rMT-2f61, por servidores desta SEaP/Pa, conforme memoran-
do nº 386/2021-cTraNS/SEaP, via PaE nº 2021/773229;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759346
Portaria Nº 0154/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6702/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar fato ocorrido no dia 
21/06/2020, referente ao óbito do nacional rafaEl ViTor loPES da Sil-
Va, após tentativa de roubo, envolvendo supostamente o agente penitenci-
ário J.E.f.c (M.f.: 57207471), lotado no Presidio Estadual Metropolitano ii-
PEM ii, conforme ofício nº 130-2º, encaminhado pelo comando de Policia-
mento regional iii, 5ª BPM-Batalhão “coronel Magela”.
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759347
Portaria Nº 0146/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de fevereiro de 2022
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6694/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar fato ocorrido na colônia 
Penal agrícola de Santa izabel-cPaSi/SEaP, no dia 07/11/2020, acerca da 
suposta agressão física e verbal envolvendo os Policiais Penais, a.W.f.d. 
(M.f.: 5954215) e M.K.S.l. (M.f.: 5954318), conforme narrado no Memo-
rando nº 3456/2020-cPaSi.
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;

art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759351
Portaria Nº 0143/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6691/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade fun-
cional acerca das avarias detectadas no veículo locado VoYaGE, placa QEH 
8790, conforme Manifestação nº 078/2021-coNJUr/SEaP, de 19/01/2021, 
conforme PaE nº 2021/61044;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759327
Portaria Nº 0151/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6699/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta falha no alinha-
mento da arma carBiNa iMBEl ia2 de rP 47.372, n/s º Jfa07176, caute-
lada no Presidio Estadual Metropolitano i- PEM i, conforme memorando nº 
01/2021- GPaT/SEaP, via PaE nº 2021/491, datado de 04/01/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)-
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759328
Portaria Nº 0140/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6688/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a Noticia fato nº 
000090-103/2020, acerca de suposta irregularidade administrativa, refe-
rente aos preços para locação de equipamentos e serviços de impressão, 
conforme ofício nº 007/2020-MP/5ª PJEP/PMa, de 28/09/2020;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Oficiar ao Ministério Público acerca desta instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759323
Portaria Nº 0144/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6692/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilida-
de funcional acerca das avarias detectadas no veículo locado corolla, 
placa QET-0160, conforme Manifestação nº 1475/2020-coNJUr/SEaP, de 
23/12/2020, conforme  PaE nº 2020/1085998;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;


